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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA É TRABALHO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.1. Registro de Preços para eventual e futura contrâtação de empresa especializada para
prestaçáo de serviÇos de locação de veículo com motorista, incluindo manutenção preventiva
e corretiva, seguro total e demais encargos necessários para a execução do serviço, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Balsas-MA, conforme os padrôes pré-
estabelecidos.
'1.2. A aquisição ora pretendida se dará por meio de licitação na modalidade pregão Eletrônico
pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item.
í.3. A Íundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência,
obedecido o art. 60, XX, da Lei Federal no 14j3312021.
'1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.

2. DETALHAMENTO OO OBJETO

Itê
m

Descrição Dispon
ibilidad
ede
veÍculo
s

Qua
ntida
de

Unida
de U n itário

v. mes v. Total

Veículo tipo caminhonete
utilitária 4x4, cabinê dupla,
com motorista, conforme as

especificaçÕes técnicas
m ínimas abaixo:

Especificações Técnicas do
Veículo

Tipo do veículo:
Caminhonete utilitária,
traçáo integral 4x4,
cabine dupla,
Motorização: Mínimo
2.8 litros, 4 cilindros,
turbodiesel;
Potência: lgual ou
superior a 200 cv;
Transmissão:
Automática com no
mínimo 6 velocidades e
modo sequencial;

5 12 Meses RS

19.933,

00

RS

99.665,00

R$

1.195.98,
00

I

I

I

I

A.w



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

. Capacidade:
Transporte de no
m ínimo 5 passageiros,
incluindo o motoÍista;

. Carga útil:
Capacidade de carga
mínima de 1.000 kg;

. Combustível: Diesel,
r DimensÕes:

/ Comprimento
total: Mínimo
de 5,2 metros;

/ Altura mínima
do solo: 22 cm
ou superior;

. Equipamentos
obrigatórios:

/ Sistema de aÊ
condicionedô
dig ital;

/ DiÍeçeo
assistida
(hadráulica ou
elétrica);

/ Vidros e travas
elétricas nas 4
portas;

/ Sistema de
multimídia com
tela touch,
conectividade
Bluetooth,
entrada USB e
compatibilidad
e com Android
Auto e Apple
CarPlay;

/ Câmera de ré e
sensores de
estacionament
o trasearo;

. Segurança:
r' Airbags

Írontais e
lateÍais
(mínimo 4);

/ Controle
eletrônico de
estabilidade
(ESC) e traçáo;
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CÂMARA MTJNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO
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/ Sistema de
freios ABS com
distribuiçáo
eletrônica de
frenagem
(EBD);

,/ Assistente de
partida em
rampa (HAC),

/ F arcis com
regulâgem
elétrica e luzes
diurnas (DRL).

. Ano dê fabricação:
Mínimo do ano de
2023,

r Cor externa: A ser definida
pela contratante no momento
da assinatura do contrato,

. Condição: Veículo
novo ou com uso
máximo de 05 anos,
em perfeito estado de
conservação e
funcionamento.

Espêcif icaçõês dos Serviços

Motorista:
/ Profissional habilitado

com categoria m Ínima
"8", capacitado para
operaroveÍculoecom
êxperiência comprovada
de no m ínimo 2 anos;

. Combustível:
Fornecimênto dê
responsabilidade da
Contratante;

. Manutenção: A
contratada será
responsável por todas
as manutenções
preventivas e
corretivas do veículo,
incluindo fornecimento
de peças e mão dê
obra.
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CÂMAF|A MUNICIPAL DEBALSAS
HARM()NIA E TRABALHO

Outros Requisitos

Licenciamento e
seguro: O veículo
deverá estar
devadamente
licenciado e segurado,
com cobertura contra
danos materiais,
pessoais e a lerceiros,
Substituição: Caso o
veículo apresente
defeito ou
impossibilidade de uso,
a contratada deverá
substituí-lo por outro de
mesmas
características no
prazo máximo de 24
(vinte quatro)
Dispon ibilidade: O
veículo deverá estar
disponível poÍ 24 (vinte
quatro) 07 dias por
semana.

2 Veículo tipo caminhonete
utilitária 4x4, cabine dupla,
com motorista, conforme as
especificaçóes técnicas
m ínimas abaixo:

EspecificaçÕes Técnicas do
Vêículo

Tipo do veículo:
Caminhonete utilitária,
tração integral 4x4,
cabine dupla;
Motorização: Mínimo
2.8 litros, 4 cilindros,
turbodiesel;
Potência: lgual ou
superior a 200 cv;
Transmissão:
Automática com no

1 12 Meses R$
í 9.933,
00

R$
19.933,00

R$

239.'196,0
0
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m Ínimo 6 velocidades e
modo sequencial;
Capacidadê:
Transporte de no
mínimo 5 passageiros,
incluindo o motoristai
Carga útil:
Capacidade de carga
mínima de '1.000 kg;
Combustívêl: Diesel;
Dimênsões:

/ Comprimento
total: Minimo
de 5,2 metros,

/ Altura mínima
do solo: 22 cm
ou superior;

Equipamêntos
obrigatóíios:

/ Sistema de ar-
condicionado
digital;

/ Direçáo
assistida
(hidráulica ou
elétrica);

/ Vidros e tÍavas
elétricas nas 4
portas;

/ Sistema de
multimídia com
tela touch,
conectividade
Bluetooth,
entrada USB e
compatibilidad
e com Android
Auto e Apple
CarPlay,

r' Câmera de ré e
sensores de
estacionament
o traseiro;

Segurança:
r' Airbags

frontaas e
laterais
(m inimo 4),

" Controle
eletrônico de
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMÕNIA E TRÁ.BALHÕ

estabilidade
(ESC) e tração;

r' Sistema de
Íreios ABS com
distribuiçáo
eletrônica de
frenagem
(EBD);

/ Assistente de
partida em
rampa (HAC);

/ Faróis com
regulagem
elétrica e luzes
diurnas (DRL).

. Ano de fabricação:
Mínimo do ano de
2023,

. Cor extêrna: A ser definida
pela contratante no momento
da assinatura do contrato,

. condição: Veiculo
novo ou com uso
máximo de 05 anos,
em peíeito estado de
conservação e
funcionâmênto

Espêcificaçõês dos Serviços

Motorista:
/ Profissional habilltado

com categoraa m ínima
"8", capacitado paa
operaroveículoecom
experiência comprovada
de no mínimo 2 anos,

. Combustível:
Fornecimento de
responsabilidade da
Contratante;

. Manutenção: A
contratada será
responsável por todas
as manutenções
preventivas e
corretivas do veículo,
incluindo fornecimento
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CÂMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRAE]ALHO
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de peças e mão de
obra.

Outros Rêq u isitos

Licênciamento e
seguro: O veículo
deverá estar
devidamente
licencaado e segurado,
com cobertura contra
danos materiais.
pessoais e a terceiros;
Substituição: Caso o
veículo apresente
defeito ou
ampossibilidade de uso,
a contratada deverá
substituí-lo poÍ outro de
mesmas
cerecterístices no
prazo máximo de 24
(vinte quatro)
D ispon ibilidade: O
veÍculo deverá estar
disponivel por 24 (vinte
quatro) 07 dias por
semana.

COTA RESERVADA DE 25%
PARA ME/EPP

3 LocaÇão dê vêículo utilitário,
cabine dupla, com motorista
com as seguintes
especificações mínimas:

1. Especificaçôes fécnicas
do Veiculo

1. Tipo: Veículo utilitário,
cabine dupla, com
capacidade para até 5
ocupantes (incluindo
motorista).

2. Motorizagão: Mínima de
1.3L, 4 cilindros,
bicombustível (flex).

3. TraÇão:4x2(dianteira).

02 12 MESES RS

16.866,

67

R$

33.733,33
R$

404.800,0
0

M
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CAMAF|A MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRAI]ALH(f

4. Transmissão: Manual,
com no mínimo 5
marchas.

5. Capacidadê dê carga
útil: Mínima de 650 kg.

6. Caçamba:

"/ Comprimento
anterno:
Mínimo de 1 ,1

metro.
r' Largura

interna:
Mínimo de 1,0
metro.

7. Equipamentos
obrigatórios:

/ Sistema de ar
condicionado,

r' Direção
assistida
(hidráulica ou
elétrica);

/ Vidros e travas
elétricas;

/ Sistema
multimídia com
conectividade
Bluetooth e
entrada USB,

/ Sensor de
estacionament
o traseiro,

8. Segurança:
r' Airbags

frontais
(m Ínimo 2);

/ Freios ABS
com
distribuição
eletrônica de
frenagem
(EBD);

/ Controle de
estabilidade e
tração,

/ Assistente de
partida em
rampa (HAC).

9. Ano de fabricação:
Mínimo do ano de 2023
(gasolina e etanol).

'10. Cor: A ser definida pela
contratante.

1 1. Condição: Veículo em
perfeito estado de

s
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CAMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARM()NIA E TRABALHO

conservação e
funcionamento, com
todas as revisões
preventivas realizadas e
documentação
regularizada.

Motorista:

. Combustível:
Fornecimento
responsabalidade
Contratante;

de

Manutênção: A
contratada será
responsável por todas
as manutençôes
preventivas e
corretivas do veículo,
incluindo fornecimento
de peças e mão de
obra.

Outros Requisitos

Licenciamento ê
sêguro: O veículo
deverá estar
devidamente
licenciado e segurado,
com cobertura contra
danos materiais,
pessoais e a terceiros;
Substituição: Caso o
veículo apresente
defeito ou
impossibilidade de uso,
a contratada deverá
substituÊlo por outro de

2. EspecificaçÕes dos
Serviços

Profissional habilitado com
catêgoria m ínima "8",
capacitado para operar o
veículo e com experiência
comprovada de no minimo 2
anos;
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CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALH']
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mesmas
características no
prazo máximo de 24
(vinte quatro)
D ispon ib ilidadê: O
veículo deverá estar
disponível por 24 (vinte
quatro) 07 dias por
semana.
Fiscalização: A
execução dos serviços
será acompanhada e
fiscalizada pelo fiscal
do contrato que
verificará o
cumprimento das
condiçÕes contratadas.

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
2.2. O prazo de vigência da contrataÇão será de 1 (um) ano contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no

14.133 de 2021.
2.3. O contrato oferece maior detalhamênto das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
2,4, Os quantitativos por secretaria estão no anexo deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO O C|CLO DE VrDA DO
oBJETO E ESpECtFtCAçÔeS OO PRODUTO

3. í Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrataçáo.

I

AMPLA CONCORRÊNCIA
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CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA É TRABALHO
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2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na
Lei OrÇamentária Anual (LOA) de 2Q25 que representa o instrumento legal que consolida
e estabelece as diretrizes para a execução do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, coníorme
consta das iníormações básicas deste termo de referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VtOA
DO OBJETO:

3.í DA EXECUÇÂO DOS SERVTÇOS

3.1 .1 Os serviços serão prestados sob demanda da Câmara Municipal de Balsas.
3.2 DAS COND|çÔES DE EXECUÇÃO DOS SERV|çOS

3.2.1 Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta
da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da execução do objeto, além as despesas com motorista e

manutenção dos veículos.
3.2.2 A prestação de serviço a contratante, envolve veículo adequado, em pêrfeito estado
de íuncionamento, conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua perfeita

execução.
3.2.3 A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito
pelo Contratante.
3.2.4 O veículo deverá estar disponível para a Câmara Municipal durante 24 (vinte quatro)

e 07 dias por semana.

3.3 DOS VEíCULOS

3.3. í registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel;

3.3.2 inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

3.3.3 adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta)

centímetros de largura à meia altura, nas partes laterais e trasêira da carroceria, com a
inscrição'A sERVIÇo DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS',, padrão Helvética em Bold
(negrito), em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo
de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo
admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas

s



CAMARA MUNICIPAL DEBALSAS
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as demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou a utilização
de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou definitiva;

3.3.4 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo);

3.3.5 lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte
traseira,

3.3.6 cintos de segurança em perfeito estado uso;

3.4 DOS CONDUTORES

3.4.1 O veículo somente será conduzido por funcionáno da CONTRATADA, e com a
Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria compatível.
3.4.2 Em cumprimento ao artigo 20, da Portaria no 1.11712015-DETRAN/MA, o condutor
deverá:

a) ter idade superior a 2í (vinte e um) anos;

b) estar habilitado, com a carteira compatível com o veículo;

c) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser relncidente em infraçóes
médias durante os doze últimos meses;

d) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de
distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de
menores, conforme êxigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB.

3.4.3 Caso a CONTRATADA precise substituir o Condutor deverá comunicar à Cámara
Municipal com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), apresentando cópias
da documentação que comprove o cumprimento dos reqursitos exigidos no artigo 20, da

Portaria no 1.1 17 1201s-DEÍRAN/MA.

3.4.4 A CONTRATADA deverá substituir, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

após a Notificação, qualquer condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução
dos serviços.

3.4.5 O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo
as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

3.4.6 O condutor deverá:

3.4.7 Trajar-se adequadamente;

3.4.8 Orientar o embarque e desembarque dos usuários.

$,
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3.5 MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEíCULOS

3.5.1 A CONTRATADA é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos
veículos, inclusive substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas,
pastilhas de freios, correias, lâmpadas, etc., sem ônus para a CONTRATANTE.
3.5.2 Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da prestação de
serviços, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, após o recebimento do chamado técnico, a substituiÇão por outro veículo de
características igual ou superior, até sua pronta reparação:
3.5.3 A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como
sua remoção, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

3.5.4 A CONTRATADA ficará obrigada, a substituir veículo
deÍeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de expediente normal e nos dias não
úteis, mantendo para isso, empregado crêdenciado, com teleÍone e endereço
previamente informado à CONTRATANTE.

3.5.5 O prazo acima estabelêcido poderá ser prorrogado, a critério da
Administração, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e
fundementado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado a legislação vigente

3.6 DAS |NFRAçÕES DE TRÂNS|TO

3.6.í O motorista autorizado para dirigir o veículo será responsabilizado por quaisquer
infrações de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA responsável
pelo pagamento de multas e pela identificaÇão do infrator para fins das penalidades legais,

conforme legislação em vigor.

3.7 DA SUPERVISÃO

3.7.1 A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável portodasas
ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos
condutores e monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de
serviços, controle de manutenÇão e limpeza dos veículos, controle de frequência dos
condutores, emissão de relatórios gerenciais etc.

3.8 DA VISTORIA DOS VEíCULOS
3.8.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 5 (cinco)
dias útêis, após a assinatura do Contrato Administrativo, mediante apresentaçáo do

veículo para a VISTORIA lNlCIAL, a ser realizada pela Comissão de Fiscalização
designada pela Câmara Municipal de Balsas.
3.8.2 A Comissão de Fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas
as especificações estabelecidas neste instrumento, emitindo Laudo de Vistoria que indicará
es condiçóes de uso dos veículos.

@
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3.8.3 Caberá à Comissão de Fiscalização proceder a VISTORIAS SEMESTRAIS, ou
quando couber a necessidade.
3.8.4 Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, êventual denúncia ou à
critério da Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder a VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS.
3.8.5 Caso o veÍculo seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá
substitui-lo no prazo de alé 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da Notificação.

3.9 DA SUBSTTTUTÇAO DOS VE|CULOS
3.9.1 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, o veículo:
a) reprovado em VISTORIA, quando disponibilizado em desacordo com as especificaçôes
contidas neste instrumento e em sua Proposta de PreÇos;

3.9.2 que apresente defeitos ou avarias durante o período da prestaÇão dos
serviços, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado.
3.9.3 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no Vazo de alé 24
(vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Notificação.
3.9.4 Caso a substituição dos veículos não ocorra no prazo determinado na
Notificação será considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à

aplicação das sanções previstas neste instrumento, inclusive multa de mora.
3.9.5 A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veículo com
características iguais ou superiores ao veículo.
3.9.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da

substituição, inclusive as despesas de remoção e devolução, quando for o caso.

4. DASOBRTGAçOESOaCONTRATADA

4.1 prestar os serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos, com

a disponibilização de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela

boa técnica, normas e legislaçáo pertinente;
4.2 iniciar a execução dos serviços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após
a assinatura do Contrato Administrativo;
4.3 designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico
(e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis;
4.4 apresentar o veÍculo para VISTORIA lNlClAL, que deverá ser realizada pela

Comissão de Fiscalização;
4.5 apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento
do Veiculo;
4.6 apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, observadas
todas as exigências estabelecidas neste instrumento;
4.7 apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem quê

empregado selecionado para condutor, possui os requisitos solicitados
4.8 ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
4.9 estar habilitado, com categoria compatÍvel
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4.10 não têr cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente
em infrações médias durante os doze últimos mesês;
4.11 apresentar, a cada periodo de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro
de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de
menores, conforme exigência prevista no artigo 329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB;
4.12 comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h
(quarenta e oito horas), eventual necessidade de substituição do Condutor, apresentando
cópias da documentação que comprove o cumprimento dos requisttos exigidos no artigo
2o, da Portaria no 1.11712O15-DETRAN/MA;
4.13 substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação,
qualquer condutor e/ou empregado cu.la atuação, permanência ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços.
4.14 Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana,
podendo ser acionada mediante chamado técnico da Comissão de Fiscalização através de
fac-símile, e-mail ou telefone;
4.15 responsabilizar-se pelos custos com manutenÇão, motorista e demais
despesas dos veÍculos, exceto combustível, sem ônus para a Administração;
4.16 responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos,
inclusive substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a
Contratante;
4.17 manter os veículos em condições de higiene e limpeza para transporte de
passageiros;

4.18 responsabilizar-se por quaisquer infraÇôes de trânsito cometidas, ficando a
CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator para
fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor;
4.19 apresentar o veículo para as VISTORIAS SEMESTRAIS e eventuais
VISTORIAS EXTRAORDINÁRlAS, conformê determinado pela Comissão de Fiscalização;
4.2O substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando
disponibilizado em desacordo com as especificaçôes contidas neste instrumento e na

Proposta de Preços ou o veículo que apresente defeitos ou avarias durante o período da
prestação dos serviços, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir
do recebimento da Notificação;
4.21 comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração
no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, têlêfone, fax e
outros dados que forem importantes;
4.22 não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato
Administrativo,
4.23 responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente;
4.24 su.jeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica,
atendendo prontamente às reclamações formuladas;
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4.25 relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação
dos serviços licitados;
4.26 responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra
necessárias à execução dos servtÇos, como única e exclusiva empregadora;
4.27 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a

saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo
êmpregaticro com a CONTRATADA;
4.28 responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados,
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas ê previdenciárias lhes assegurem;
4.29 manter, ainda, seus empregados identificados por crachá e uniforme
quando em trabalho;
4.30 designar responsável para representar a CONTRATADA junto ao
CONTRATANTE.
4.31 cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da
execução do objeto, sem transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.32 providenciar toda a documentação solicitada para fins de instrução do
processo de pagamento, devidamente atualizados.
4.33 responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei,
por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação

dos serviços, não excluindo ou reduzrndo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pela Comissão de Fiscalização;
4.34 manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condiçáo
para futuras e eventuais contratações, êm compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas.

5. OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE

5.1 A Câmara Municipal de Balsas-MA, pessoa jurídica de direito público interno, por

obriga-se a:

a) emitir Nota de Empenho;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio da
Comissão de Fiscalização, que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em
conformidade com as especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e demais condições
estabelêcidas neste instrumento e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes;

d) notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em

VISTORIA, quando disponibilizâdo em desacordo com as especificações contidas neste
instrumento e na Proposta de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante o
período da prestaçáo dos serviços, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas,

contados a partir do recebimento da Notificaçáo;
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e) reaüzar a VISTORIA lNlClAL, as VISTORIAS SEIVESTRAIS e eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRlAS, por intermédio da Comissão de Fiscalização;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação
dos serviços;

h) prestar as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

i) propor a aplicação das sançóes administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

j) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

6. REQUTSTTOSDACONTRATAçAO

Sustentabilidade

6. í Além dos crrtérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÇão do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

6.2 E permitida a subcontrataÇão parcial do objeto do contrato, nas seguintes condições:

6.2.1 E vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal da obrigação.

6.2.2 Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidadê
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizar a supervisão
e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontrataÇão.

6.2.3 A subcontratação depende de autorizaçâo prévia e por escrito do contratante, a
quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

6.2.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

6.2.5 É vedada a subcontrãtação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funÇáo na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Tecnico Preliminar.

8. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

8.'l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no '14.'133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tars circunstâncias mediante simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.4 O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas dê imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçóes
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

8.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto

durante o período de execução.

8.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da êmpresa, hipótese em que a Contratada designará outro para

o exercício da atividade.

Fiscalização

8.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no'14.133, de 2Q21, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

8.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam
cumpradas todas as condições estabelectdas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administraçáo.

8.1 1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrâto, com a descnÇão do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , atL.

1í7, §'1"

8.12 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo pa? a
correção.

8.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaÇão que demandar decisão ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência,
para quê adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o íato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

8.16 O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

8.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do rêgistro de ocorrências,
das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

8.19 O gestor do contrato acompanhará os registros rêalizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competêncta.

8.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores ob.ietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.22 O gestor do contrato tomará providências para a Íotmalizaçáo de processo
administrativo de responsabilizaÇão para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

8.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a'formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

9.í Os serviços serão prestados provisoriamente, de íorma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência e na

proposta.

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo de 5 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no pruzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraÇão,

após a verificaÇão da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
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9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênctas no fornecimento do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
9.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou êm parte, o objeto em quê se vêrificarem víctos, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório Art. 119 clc arl. 14O da Lei no 14133 de 2021
9.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

9.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.
9.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
9.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e
gestão.
9.12 No caso dê controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quâlidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.í3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execuçáo do objeto ou no instrumento de

cobrança.
9.14 O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

9.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.133. de

2021.
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9.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

9.16.1 o prazo de validade;

9.16.2 a data da emissão:

9.16.3 os dados do contrâto e do órgão contratante;

9.16.4 o período rêspectivo de execuÇão do contrato;

9.16.5 o valor a pagar; e

9.16.6 eventual destaque do valorde retenções tributárias cabíveis.

9.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização da
situaÇão, sem ônus à contratante;

9.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

9.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual perÍodo, a critério do contratante.

9.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exrstência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

9. 16. 1 1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contralado a ampla defesa.

9.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situaÇão.

Prazo de pegamênto

9.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate trinta dias úteis, contados da

finalização da liquidaÇão da despesa.

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sêrão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediantê aplicação do índice INPC dê correçáo monetária.
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Forma de pagamento

9.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamênto.
9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

L22 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçáo de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

L24 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de
direito, nos termos do art. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

9.25 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei Federal no 14.133,

de 2021.

9.26 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o Vazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratantê;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
9.27 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.28 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da rêgularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
/rne ao SICAF ou, na impossibilidade de acêsso ao referido Sistema, mediante consulta

w
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aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133,
de 2021.

9.29 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.30 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.31 O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação, devendo esta demonstrar por meio documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dÍvida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realizaçào do certame.

íO FORMA E CRITÉRIOS
EXECUçÃO

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

1O.2 O fornecedor será selecionado por meio da rêalização de procedimento de
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO. sob a forma ELETRONICA. com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.

10.3 Regime de execuçáo

10.4 O regime de execuÇão do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

10.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.6 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo . território nacional;

10.7 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

'10.8 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https.//www.qov.br/empresas-e-neoocios/ot-br/emoreendedor
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10.9 Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus adm inistradores;

10.1 OSociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de
março de 2020.

1 0.1 1 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

í0.12Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agênciâ da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.13Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.í4Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

w

Habilitação fiscal, social e trabalhista
'10.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.16 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativâ da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

10.17 Prova de regulaÍidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de'1o de maio de 1943:
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í0.í9 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

í0.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

'10.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçâo
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

10.22 O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.23 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5o, inciso ll, alínea "c", da lnstruçáo Normativa Seges/ME n' 116, de 2021),
ou de sociedade simples;

'10.24 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

no 14.í33, de 2021, art.69, caput, inciso ll);

í 0.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraÇões contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.25.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

10.25.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÇão deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura; e

10.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -

ECD ao Sped.

10.25.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de í0% (dez por cento) do
valor estimado da contrataÇão ou do item pertinente.

WO
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'10.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei no í4.133, de 2021, art. 65, §1o).

10.27 o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

10.28 Atestado de capacidade Técnica-operacional emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

10.28.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte
do pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar atraves de visita
técnica a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude
de qualquer um dos documentos, a licitante envolvlda estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, alem de estar sujeito as penalidades
previstas neste edital.

10.30 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.2 O custo estimado total da contratação é de R$ í.839.976,00 (um milhão,
oitocentos e trinta e novê mil, novecentos ê setenta e seis reais), conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

11.3 A estimativa de custo levou em consideraçáo o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco

constante do Contrato
11.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, cs preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçôes:
11.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art.

124 da Lei no í4.133, de 2021;

s

10.29 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

í 1 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
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11.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
11.4.3 seráo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contrataçâo: ou
í 1 .4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para
a contrataÇão.

í2. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS

í 2.í . A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressóes que a
Conlratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e Íinanceira,
determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de alé 25o/o

(vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 125 da Lei Federal no 14.13312021.
12.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes,
através de aditamento.
í2.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍ1. 124 da Lei Federal n'
14.13312021 e alteraçôes posteriores, desde que haja intêresse da Administração, com
apreciação das devidas justificativas.

í3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
í3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
í3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínrmo de um ano será
contado a partrr dos efeitos financeiros do último reajuste.
í3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtante
pagará ao contratado a importância calculada pela últimâ variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
í3.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÍinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13. DO REAJUSTE

ú
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í4. DA RESctsÃo corurRalual

14.í. constituem motivos ensejadores da rescisão do presente contrato, os enumerados no
artigo 137 da Lei Federal n" 14.133t2O21, e correrá nos termos do art. gO, §7o, do mesmo o
diploma legal.

í5. OA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

í6.í. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei iederal no 14.133t2O21 e com suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.

í7.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei Fêderal no 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motavo
justificado;

e) apresentar documentação íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturezâ;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

í7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sançóes:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de
2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, § 40, da Lei no í4.í33, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

í5.í. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no
todo ou em parte.

'16. DOS CASOS OMTSSOS

í7. DAS SANÇOES E PENALTDADES

À.w
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d) Multa:
('l) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
(2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primêiro dia, náo podendo ultrapassar 20% (vinte por
cento) do valor do contrato.
a) O atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso ldo art. '137 da Lei n. 14.'133, de 2021.
(3) compensatória de í0% (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
í7.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exctui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021);
17.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lêi no 14.133,de2021);
'17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021;
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamênto eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8o, da Lei no í4.'133, de2021).
í7.7. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í7.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í 7.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 1 56, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometlda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
í7.10. Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159)
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

s\
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eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa lurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica previa (art. '160, da Lei no 14.133, de 2021);
17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contedo da data de
aplicaçáo da sanção, rnformar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 16í, da Lei no 14.133, de 2021).
í7.13. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reíerido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

18. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

í 8.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de

Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação

brasileira.
18.2. A autoridadê competente poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitação.
í 8.3. Definiçóes de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) suborno: ato de oÍerecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor

capaz de influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores,

ou a execução dos contratos correspondentes;
b) eÍorsão ou coaÇâo: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à

reputação ou à propriedade, o processo dê aquisição de bens, seleção e contrataçáo de

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;

c) fraude: falsificação de lnformação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o

processo de aquisição de bens, seleção e contrataÇão de consultores, ou a execução dos

contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido

processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com prêços artificiais, não

competitivos.

19. DTSPOSTÇÕES GERATS

í9..1. Fica constituído o Foro da Cidade de BalsasiMA para solucionar eventuais litígios, com

prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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